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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 385/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 044/2021 

 
 
Data: 10/12/2021 
Horário de Brasília: 08h30min. 
Endereço Eletrônico: www.licitanet.com.br   
Modo de Disputa: Aberto. 
 
O MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS, através do Pregoeiro designada pelo Portaria n°. 
18.025/2021, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 
acima indicado; com obediência ao disposto na Lei n°. 10.520/2002 e, subsidiariamente, na 
Lei n°. 8.666/93 e demais Legislações complementares; Lei Complementar n°. 123/2006; 
Decreto Federal nº 10.024/2019, e Decreto Municipal 4.601/2021; que se encontra aberta a 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 
044/2021, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para cada item ofertado, devendo as propostas 
serem entregues na data, horário e endereço eletrônico indicado para abertura da Sessão 
Pública de Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico LICITANET, nos seguintes 
termos: 
 
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
 
CAPÍTULO I - DO OBJETO. 
1. - A presente Licitação tem por objeto o registro de preço para Contratação de Empresa 
Especializada na Prestação de Serviços de Locação de Equipamentos de Tomografia 
Computadorizada, Radioimaginologia, e Mamografia, destinados ao atendimento 
de pacientes no âmbito do Hospital Milton Pessoa Morbeck, Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA, e CRRES – Centro de Referência Regional em Especialidades, 
adstritas a Secretaria Municipal de Saúde/Prefeitura Municipal de Saúde de Barra 
do Garças/MT conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência, Anexo I deste edital. 
 
CAPÍTULO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO. 

2. Poderão participar desta licitação, todas as empresas qualificadas que pertençam ao ramo 
de atividade pertinente ao objeto licitado, e que estejam, obrigatoriamente, cadastrados no 
sistema eletrônico utilizado neste processo, nos seguintes termos: 
2.1 Visando a participação de ME/EPP, para fins de comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, assim definidas aquelas que se enquadram na 
classificação descrita no Artigo 3º da Lei Complementar 123/2006, as licitantes deverão 
declarar sua condição no momento de seu cadastro, manifestando em campo próprio do 
Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 e ainda suas alterações 
na Lei Complementar 147/2014. 

http://www.licitanet.com.br/
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2.2 – Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, 
especializadas no ramo, e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos.  
2.3 – Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, empresas que, 
por qualquer motivo:  
2.3.1 - tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da administração pública, direta 
ou indireta, federal, estadual, municipal ou distrital;  
2.3.2 - tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou impedidas de contratar 
com a Administração, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993;  
2.3.3 - estejam impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças/MT, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002;  
2.3.4 - estejam elencadas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993;  
2.3.5 - encontrem-se em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 
2.3.6 - não se encaixem na condição de microempresas, empresas de pequeno porte ou 
sociedades cooperativas enquadradas na condição estabelecida no art. 34 da Lei 11.488/2007. 
 
CAPÍTULO III – DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO.  
3.1 As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 
marcada para início da Sessão Pública via internet; 
3.1.2 - A participação da licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através do 
SISTEMA LICITANET, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, 
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
3.1.3 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.licitanet.com.br; 
3.1 - O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio 
cadastramento e adesão aos planos ofertados pela Licitanet. 
3.2 - É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada, não cabendo a LICITANET – Licitações On-line e à Prefeitura 
Municipal de Barra do Garças/ MT a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.3 O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao certame. 
3.4 As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos 
telefones: (66) 3402-2000 ou pelo e-mail: pregao@barradogarcas.mt.gov.br  
3.5 As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seu cadastro 
deverão manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei 
Complementar nº 123/2006 e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/2014; 
3.5.1 A não declaração da licitante em referência Lei Complementar nº. 123/2006 e ainda 
suas alterações na Lei Complementar 147/2014 caso se enquadre, implicará no IMPEDIMENTO 
DA LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DA MESMA. 
3.6   A declaração falsa dos requisitos do credenciamento sujeitará às sanções previstas neste 
Edital e nas demais cominações legais do certame. 
3.6.1 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
 
 

mailto:pregao@barradogarcas.mt.gov.br
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CAPÍTULO IV – DA PROPOSTA. 
4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema https://licitanet.com.br, 
concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com 
a DESCRIÇÃO CONFORME TERMO DE REFERENCIA, incluindo, até o horário limite de 
início da Sessão Pública, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, 
encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação; 
4.1.1 As propostas registradas no “Sistema” NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na 
proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo (a) Pregoeiro (a). 
4.1.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 
4.1.3 Serão desclassificadas as propostas que: 
a) Apresentarem valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 
b) Não atenderem aos parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no 
edital; 
c) Não informar descritivo de acordo com termo de referência; 
d) Contenham condições que contrariem as exigências do presente Pregão ou que se 
oponham a qualquer dispositivo legal vigente; 
e) Apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
4.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
4.3 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do Edital; 
4.4 A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, 
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos; 
4.5 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 
123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 
4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital; 
4.7 As propostas iniciais ficarão disponíveis no sistema eletrônico: 
4.7.1 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital; 
4.7.2 Até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessão, a licitante 
poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 
4.7.3 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
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4.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
4.9 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
4.10 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes. 
4.11 Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a 
proponente desistente às penalidades previstas no artigo 7º da Lei Federal 
10.520/2002 e neste edital. 
4.12 Considerando que o sistema permite a comunicação com o pregoeiro no chat, as 
empresas que porventura errarem na digitação dos seus lances, poderão solicitar o 
cancelamento do lance. Contudo, caso o pregoeiro detecte que o lance ofertado apresenta 
indícios de erro de digitação, poderá excluí-lo, sem a manifestação da empresa, visando 
manter a regularidade do certame. 
4.13 A regra disposta no item 4.14 será aplicada somente nos casos de erro de 
digitação. Caso a licitante solicite o cancelamento do seu lance e não for 
caracterizado erro de digitação, mediante a observação da regularidade dos lances 
apresentados, o pregoeiro estará desobrigado de cancelar o lance, devendo a 
licitante arcar com o custo de acordo com o lance ofertado, e em caso de 
desistência do lance serão aplicadas as penalidades pertinentes. 
4.14 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.15 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus Anexos. Em 
caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no 
www.licitanet.com.br e as especificações constantes do Edital, prevalecerão as últimas; 
4.16 A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de 
sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório; 
4.17 Uma licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 
econômico, ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso 
uma licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas 
em consideração e serão rejeitadas pela entidade promotora da licitação; 
4.17.1 Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 
financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), 
ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou 
financeiramente a outra empresa; 
4.18 Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Entidade de Licitação será elegível para 
participar deste processo licitatório; 
4.19 Nas Propostas de Preços REGISTRADAS no Sistema Eletrônico, deverão ser observadas 
as seguintes condições: 
4.19.1 Preço unitário e total para o item, de acordo com o preço praticado no mercado, 
conforme estabelece o inciso IV, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, expresso em moeda 
corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais; 
4.19.2 No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como 

http://www.licitanet.com.br/
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impostos, ICMS e/ou ISSQN (conforme o caso), taxas, descontos, e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação; 
4.19.3 Os itens ofertados deverão estar de acordo as especificações contidas no Edital, 
incluindo marca, modelo (se for exigido) e outros elementos que identifiquem e constatem as 
discriminações dos maquinários/serviços ofertados, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 
4.19.4  Descrição detalhada dos itens ofertados, ficando expressamente vedado a indicação 
de 02 (duas) ou mais marcas para cada item; 
4.20 A proposta de preços registrada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
4.21 O Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços registrados no endereço eletrônico, 
antes da abertura da fase de lance, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, que forem omissas ou 
apresentarem irregularidades insanáveis. 
4.21.1 O Pregoeiro caso julgue necessário submeterá a documentação relativa à proposta, 
apresentada pelos participantes a uma equipe técnica da Unidade solicitante do objeto, para 
que os mesmos analisem e emitam parecer técnico dos produtos ofertados. 
4.22 No momento em que o licitante cadastrar a proposta no SISTEMA/LICITANET, É 
OBRIGATÓRIO a indicação da MARCA e demais referências que identifique o 
equipamento/serviço cotado, conforme objeto do pregão, sob pena de desclassificação. 
4.23 A proposta de preço indicará o valor unitário e total de cada item, sendo a disputa de 
lances sobre o VALOR UNITÁRIO DE CADA ITEM. 
4.24 CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PREÂMBULO DO EDITAL, AS LICITANTES NÃO 
ENQUADRADAS NA CONDIÇÃO DE ME/EPP PODERÃO APRESENTAR PROPOSTA SOMENTE 
PARA OS ITENS CUJO VALOR TOTAL FOR SUPERIOR AO ESTABELECIDO NO ART. 48 INCISO 
I DA LEI Nº 123/2006. 
4.25 A Prefeitura de Barra do Garças/MT, poderá solicitar a apresentação de folders, 
prospectos e outros materiais de divulgação que facilitem a análise dos maquinários/serviços 
ofertados, antes mesmo da apresentação de eventual amostra.  
4.25 – - O prazo de execução das etapas descritas neste termo de referência será de 3 
meses a partir da emissão da ordem de serviço e empenho do contrato de prestação de 
serviços.  
4.27– Prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da instalação dos 
equipamentos/serviços. 
4.28 – A omissão dos prazos fixados no subitem anterior implica a aceitação dos prazos 
indicados neste edital.  
4.29 – Serão desclassificadas as propostas que comprovadamente cotarem objeto diverso 
daquele requerido nesta licitação, que deixarem qualquer item do grupo ou as que desatendam 
às exigências deste edital.   
 
CAPÍTULO V – DA SESSÃO PÚBLICA. 

5.1– A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital no sítio www.licitanet.com.br.  

5.2 - Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  
5.3 - Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua 
própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema.  

http://www.licitanet.com.br/
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5.4 – Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados.   
5.5 – No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 
expressa aos participantes no sítio: www.licitanet.com.br. 
5.6 -  O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item.  
 
CAPÍTULO VI – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS.  
6.1 – O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.  
6.2 – Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.1 – A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2 – A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3  – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

CAPÍTULO VII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES.  
7.1 – Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
7.1.1 – O lance deverá ser ofertado por item. 
7.2 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.3 – O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
7.4 – O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser R$ 10,00 (dez reais). 
7.5 – Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.6 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.7 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.8 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.9 – Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.10 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar 

7.11 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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7.12 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.13 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação 

7.14 – O Critério de julgamento adotado será o menor preço para cada item ofertado, conforme 

definido neste Edital e seus anexos. 

7.15 – Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial.  

7.16 -  Uma vez encerrada a etapa de lances o sistema identificará de forma automática em 

coluna própria as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015 e ainda suas alterações na Lei 

Complementar 147/2014. 

7.17 – Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.18 – A melhor classificadas nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.19 – Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificadas desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20 – Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento 

7.21 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.21.1 - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, a 
convocação será em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
7.21.2 - O disposto no item anterior somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
7.22 – Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
a) produzidos no País; 
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93). 
d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 



 
 
 

 ESTADO DE MATO GROSSO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

 

10 
 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação 
7.23- Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
7.24 Sendo a proposta mais vantajosa ofertada por Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
7.25 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 
 

CAPÍTULO VIII - DA NEGOCIAÇÃO.  
8.1 – Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá 
encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.  
8.1.1 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes.  
8.1.2 – O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

8.1.3 – Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 
CAPÍTULO IX – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA.  
 

9.1 – Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificadas em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

9.2 – Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.3.1 – Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.4 – Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

9.5 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
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aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata; 

9.6 – O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.7 – O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.8 – Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

9.9 – Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.10 – Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

9.11 – O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.11.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.11.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.12 – Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.13 – Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.14 - A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO constarão em Ata divulgada 
no Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação 
pertinente. 

 

CAPÍTULO X - DA AMOSTRA. 
10.1 – O Pregoeiro poderá solicitar à primeira classificada, sob pena de desclassificação, 
amostra dos produtos ofertados, a ser entregue no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
suspensão deste certame, para avaliação técnica de compatibilidade e adequação às 
especificações do objeto licitado, que será realizada em sessão pública previamente designada. 
10.1.1 - O prazo de entrega da amostra estabelecido no item 10.1 poderá ser 
excepcionalmente dilatado por decisão fundamentada do Pregoeiro desde que haja solicitação 
formal da licitante convocada através do e-mail: licitacao@barradogarcas.mt.gov.br em 
razão de fato relevante e superveniente devidamente comprovado. 
10.1.2 - A análise das amostras será realizada pela equipe técnica responsável pela 
solicitação, que verificará se os produtos ofertados atendem às especificações mínimas e o 
padrão de qualidade definidos no Anexo I, Termo de Referência do edital. 

mailto:licitacao@barradogarcas.mt.gov.br
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10.2 – As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas, em quantidade 
suficiente para os testes de qualidade, na Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT, Rua 
Carajás nº 522, Centro, CEP: 78.635-000, contendo: 
a) Os produtos deverão vir em caixas lacradas, sem apresentar sinais de violação, contendo o 
nome do fabricante e o manual.  
10.3 – Caso as amostras da melhor proposta, sejam reprovadas, será convocada para 
apresentação de amostras a autora da segunda melhor proposta e, assim, sucessivamente. 
10.4 – Após sua entrega, a área técnica executará os testes de compatibilidade às 
especificações constantes no Anexo I em até 3 (três) dias úteis, fornecendo um 
parecer conclusivo quanto à sua aprovação ou não. 
10.5 – As amostras aprovadas permanecerão em poder da Prefeitura Municipal de Barra do 
Gaças-MT, até a entrega definitiva do objeto licitado, com vistas à avaliação da conformidade 
entre a amostra aprovada e o material efetivamente entregue. 
10.6 – As amostras fornecidas serão passíveis de destruição parcial ou total e não serão 
devolvidas, tampouco subtraídas quando da entrega do objeto. 

 

CAPÍTULO XI – DA HABILITAÇÃO: 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas pelos órgãos TCU, CNJ, Portal da Transparência CEIS e 
CNEP, obtida através do site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br; 
11.2  - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de Participação; 
11.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
11.3.1  - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
11.3.2  - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

11. 4 – A habilitação das licitantes será verificada por meio da documentação de habilitação 

especificados abaixo, que deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, 

EXCLUSIVAMENTE por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), anexando-os ao 

HABILITANET no sistema eletrônico. 

11.4.1 - Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do 
sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail: 
pregao@barradogarcas.mt.gov.br; licitacao@barradogarcas.mt.gov.br. 

11.4.2 - Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
11.4.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
11.4.4 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 
11.4.5 -Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

mailto:pregao@barradogarcas.mt.gov.br
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Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
11.4.6 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
11.4.7 - A certidão de regularidade fiscal, das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, 
emitida por meio eletrônico com prazo de validade vencido ensejará verificação pela Equipe 
de Apoio, no site oficial do respectivo órgão e, se comprovada a regularidade, será juntado 
aos autos o respectivo documento, para agilizar o processo; 
 
11.4.8 – A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO CONSISTE EM: 

 
A - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA. 
I – Cédula de Identidade e CPF do (s) sócio (s); 
II - Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; e  
IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 
diretoria em exercício. 
 
B - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. 
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
II – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
III - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; contendo: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da 
Certidão correspondente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União; e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do 
art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, expedida pela Agência Fazendária 
da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação da 
Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede do licitante. 
 

IV - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
mediante apresentação de certificado expedido pela Caixa Econômica Federal (nos termos do 
art. 27, alínea “a” da Lei n.º 8036/90). “A prova de inexistência de débito perante a CEF será 
fornecida por Certidão através de Sistema Eletrônico, ficando a sua aceitação condicionada à 
verificação pela rede de comunicação Internet, em endereço específico, ou junto à CEF”; 
 
V - Prova de inexistência de débitos trabalhistas, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), conforme disposição contida no art. 29, V, da Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos; 
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C – DOCUMENTAÇÃO QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
I. Aptidão: 

a. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, instalações do 

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do 

objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

b. A comprovação de aptidão referida na alínea anterior, será feita por atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente aptos 

ao manuseio dos equipamentos e emissão de laudos. 

D - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

I – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
devidamente registrado no respectivo órgão comercial ou civil conforme determina 
a Resolução de Consulta n° 10/2018 do TCE/MT. 
 

II – Para as empresas: MEI, enquadradas como “Empreendedor Individual” que não estão 
obrigadas a manter a escrituração contábil, essas deverão apresentar: Declaração Anual do 
Simples Nacional para o Microempreendedor Individual (DASN - SIMEI).  
 
III – Para as empresas: ME’s e EPP’s optantes pelo simples nacional, beneficiadas com o 
instituto da contabilidade simplificada, será aceito em substituição ao balanço patrimonial a 
Declaração de IRPF (Imposto de Renda de Pessoa Jurídica) ou a DEFIS (Declaração de 
Informações Socioeconômicas e Fiscais); 
 
IV – Prova de possuir capital social ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez pontos 
percentual) do valor a ser contratado, conforme dispõe o Art. 31, § 2º e 3º da Lei nº 8.666/ 
93, através do Balanço patrimonial ou da Certidão da Junta Comercial do Estado sede da 
licitante, expedida no domicílio da sede do licitante, dentro do ano da licitação; 

V – Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo (s) distribuidor (es) judicial 
(ais) da sede da pessoa jurídica, expedida dentro do prazo de 90 (noventa) dias até a data 
fixada para abertura da Sessão; 

VI – As empresas MEI, enquadradas como “Empreendedor Individual” não estão obrigadas a 
apresentar os documentos dos subitens IV. 
 
VIII – Os documentos que não apresentarem data de validade, serão considerados 
válidos aqueles emitidos dentro do prazo de 90 (noventa) dias até a data fixada 
para abertura da Sessão;  
 
11.5 - Da habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte. 
11.5.1 - Da habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº. 123, de 14/12/2006: 
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11.5.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
11.5.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.  
11.5.4 - A prorrogação do prazo previsto no subi anterior, deverá sempre ser concedida pela 
Administração quando requerida pela licitante, a não ser que exista urgência na contratação 
ou prazo insuficiente para o empenho; devidamente justificados (Decreto nº. 6.204/2007, art. 
4º, § 3º). 
11.5.5 - A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°. 8.666, de 
21/06/1993 e art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 

11.6 – O descumprimento dos subitens acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, § 3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 
11.7 – ASSINATURA DIGITAL E ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

11.7.1 -  Os documentos assinados digitalmente não precisam ser enviados em meio físico, 
esses documentos poderão ser impressos pelo pregoeiro, desde que suas autenticidades 
possam ser comprovadas através do endereço eletrônico fornecido no documento. 
11.7.2 - A proposta de preços deverá ser formatada conforme modelo constante do Anexo 
III.  
11.7.3 – Os documentos remetidos via sistema, que não tiverem assinatura ou 
autenticação digital, deverão ser encaminhados em original ou por cópia 
autenticada, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do encerramento da sessão, 
à Prefeitura Municipal, Setor de Licitações e Contratos, Rua Carajás, nº 522 – 
Centro CEP 78.600-907- Barra do Garças-MT. 
11.7.4 – Após o encaminhamento dos documentos solicitados, dentro do prazo previsto no 
item acima, o licitante deverá encaminhar no e-mail: licitacao@barradogarcas.mt.gov.br; 
pregao@barradogarcas.mt.gov.br. O CÓDIGO DE RASTREIO dos correios para que a 
equipe de pregão acompanhe a entrega dos mesmos. 
11.7.5 – A licitante detentora da proposta mais bem classificada que deixar de atender à 
solicitação prevista neste Capítulo, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas 
neste edital.  
 
11.8 – OUTROS DOCUMENTOS. 
11.8.1 -  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 

mailto:licitacao@barradogarcas.mt.gov.br
mailto:pregao@barradogarcas.mt.gov.br
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11.8.2 – Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

 

CAPÍTULO XII – DA ENTREGA DA PROPOSTA VENCEDORA.  
12.1 – A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
12.1.1 – Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

12.1.2 – Conter a identificação da licitante, indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 

12.2 – A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.2.1 – Todas as especiações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.3 – Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

12.3.1 – Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

12.4 – A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

12.5 – A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especiações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante. 

12.6 – As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
CAPÍTULO XIII – DO RECURSO E DA REABERTURA DA SESSÃO.  
13.1 – DO RECURSO. 
13.1.1 – Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 15 (quinze) minutos, durante 
o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 
(clicando no botão ENTRAR C/ RECURSO) manifestar sua intenção de recurso.  
13.1.1.2 - A manifestação de interposição do recurso, somente será possível por meio 
eletrônico (campo próprio do sistema LICITANET), devendo o licitante observar os prazos 
(datas e horários) registrados no sistema. 
13.1.2 – A falta de manifestação motivada no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a 
adjudicar o objeto à licitante vencedora.  
13.1.3 – O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema.  
13.1.4 – A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema LICITANET, no prazo de 03 (três) dias, ficando as 
demais licitantes, desde logo intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
13.1.5 – Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 
insatisfação da licitante.  
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13.2 - Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de 
recurso, à licitante interessada será assegurada vista imediata dos elementos necessários à 
defesa de seus interesses.  
13.3 – Admitido o recurso, caso o Pregoeiro mantenha a sua decisão, será o mesmo apreciado 
pela autoridade competente.  
13.4 - Os recursos apresentados pelas licitantes serão dirigidos, por intermédio do Pregoeiro, 
ao Senhor Prefeito Municipal, nos termos do art. art. 4.º, incisos XVIII, XIX, XX e XXI, da Lei 
n.º 10.520, de 17 de julho de 2002.  
13.5 – O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
13.6 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

13.6.1 – A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.6.1.1 – Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.6.1.2 – Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 
de lances. 

13.6.1.3 – Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta, A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

13.6.1.4 – A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na 

plataforma LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

CAPÍTULO XIV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  
14.1 – O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá ao Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT. 
14.2 – A homologação deste Pregão compete ao Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT. 
14.3 – O objeto deste Pregão será adjudicado por item à vencedora do certame.  
 

CAPÍTULO XV – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

15.1 – Após homologado o resultado deste Pregão, a Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças/MT, convocará a licitante vencedora para assinatura da Ata de Registro de Preços, 
informando o local, data e hora, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis.  
15.1.1 – A Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT, poderá enviar a Ata para assinatura 
da licitante, que deverá devolvê-la assinada no prazo previsto no item 15.1.  
15.1.2 – O prazo poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de 
Barra do Garças/MT.  
15.2 – A ata registrará apenas os preços e os quantitativos da licitante mais bem classificada 
durante a fase competitiva. 
15.3 – Os registros se farão da seguinte forma:  
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15.3.1 – Na ata os preços e quantitativos da licitante mais bem classificada durante a etapa 
competitiva; 
15.4 – No caso de a licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar a 
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das punições previstas neste edital e em 
seus anexos, serão convocadas as licitantes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada.  
15.5 – A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, após publicada no Diário da AMM – Associação Mato-Grossense dos Municípios.  
15.5.1 – A recusa injustificada de fornecedor beneficiário classificado em assinar a ata 
ensejará a aplicação das penalidades previstas neste edital e seus anexos.  
15.6 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando sê-lhe a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao fornecedor beneficiário do registro preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.  
15.7 - Nas hipóteses previstas pelos subitens 15.4, deverá ser observado o disposto no 
Capítulo X – Da Aceitabilidade da Proposta e no Capítulo XI – Da Habilitação. 
 
CAPÍTULO XVI – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

16.1 – A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 12 (doze) 
meses contados da data da sua assinatura ou até o término das quantidades registradas, com 
eficácia legal após publicada no Diário da AMM – Associação Mato-Grossense dos Municípios, 
tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último.  
 
CAPÍTULO XVII – DA PARTICIPAÇÃO E ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO.  

17.1 – A Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT, localizado na Rua Carajás, nº 522 – 
Centro, é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do 
certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente.  
17.2 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta a Prefeitura 
Municipal de Barra do Garças-MT– Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e, respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666/1993 e no Decreto nº 7.892/2013.  
17.3 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas e que a soma de todas as adesões não ultrapasse 5 (cinco) vezes a 
quantidade registrada para cada item.  
17.4 – Caso haja anuência do fornecedor beneficiário, cada órgão aderente poderá adquirir 
até 100% (cem por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preço, 
por órgão, até o limite estabelecido no item 17.3.  
17.5 – Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 
da ata.  
17.5.1 – O prazo referido no item 17.5 poderá ser prorrogado, mediante autorização 
excepcional e justificada da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT, desde que respeitado 
o prazo de vigência da ata, nos termos do inciso XI do artigo 5º do Decreto nº 7.892/2013.  
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17.6 – Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador. 
 
CAPÍTULO XVIII – DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
18.1 – A Secretaria de Planejamento e Finanças da Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças/MT, será a responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de 
Preços decorrentes desta licitação, incluindo a realização periódica de pesquisa de mercado 
para comprovação da vantajosidade dos preços registrados, e indicará o fornecedor para o 
qual será emitido o pedido, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
adquiridos.  
18.2 – A convocação do fornecedor beneficiário pela Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças/MT será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverá 
comparecer para retirar a respectiva nota de empenho e atender ao pedido.  
18.3 – O fornecedor beneficiário convocado na forma do item anterior que não comparecer, 
não retirar a nota de empenho, não atender ao pedido no prazo estipulado ou não cumprir as 
obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas 
neste edital e seus anexos.  
18.4 – Quando comprovada a hipótese acima a Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT 
poderá convocar o próximo fornecedor ao qual será destinado o pedido, obedecida a ordem 
de classificação do certame, na forma dos itens 15.2 e 15.3 deste edital, sem prejuízo da 
abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades.  
 

CAPÍTULO XIX – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS.  

19.1 – Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses devidamente comprovadas decorrentes das situações previstas nos artigos 17 a 
19 do Decreto nº 7.892/2013.  
19.2 – Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no item 19.1, a Administração, 
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório.  
19.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preço, 
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
19.4 -A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços obedecerá ao 
disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
19.5 -Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
19.6 -O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
 
CAPÍTULO XX – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR 

BENEFICIÁRIO.  

20.1 – O fornecedor beneficiário terá seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio 
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas 
seguintes hipóteses:  
20.1.1 – a pedido, quando:  
20.1.1.1 – comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 
de casos fortuitos ou de força maior devidamente comprovados;  
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20.1.1.2 – o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das 
aquisições/contratações, desde que a comunicação por parte do fornecedor beneficiário ocorra 
antes do pedido de fornecimento por parte da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT.  
20.1.2 – por iniciativa da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT, quando:  
20.1.2.1 – o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado;  
20.1.2.2 – perder quaisquer das condições de habilitação exigidas no processo licitatório;  
20.1.2.3 – por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas;  
20.1.2.4 – não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
20.1.2.5 – não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos e as 
respectivas notas de empenho decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
20.1.2.6 – caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.  
20.1.2.7 – o fornecedor beneficiário sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
20.1.3 – Verificada qualquer uma das hipóteses acima, concluído o respectivo processo e 
após garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das sanções eventualmente 
cabíveis, a Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT, formalizará o cancelamento do registro 
correspondente e informará ao fornecedor beneficiário e aos demais a nova ordem de registro.  
20.2 – A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada 
automaticamente:  
20.2.1 – por extinção da totalidade do seu objeto; e  
20.2.2 – quando não restarem fornecedores registrados.  
 
CAPÍTULO XXI – DA NOTA DE EMPENHO.  
21.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças-MT poderá convocar o fornecedor beneficiário para retirada da nota de empenho, 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste edital. 
21.1.1 – A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a convocar outra 
licitante para assinar a Ata de Registro de Preço após negociação e verificação da adequação 
da proposta e das condições de habilitação, observada a ordem de classificação.  
21.2 – Por ocasião da Ata de Registro de Preço, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros 
meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação.  
21.3 – A nota de empenho, vincula-se aos termos do edital do Pregão Eletrônico nº 044/2021, 

constante do Processo nº 385/2021 e da proposta vencedora.  

21.4 – A contratada obriga-se a fornecer o objeto licitado, nas condições estabelecidas no 
edital, independentemente de sua transcrição na nota de empenho, substitutiva do contrato.  
21.5 – Para a retirada da nota de empenho referida no item 21.1, o fornecedor beneficiário 
terá que comprovar documentalmente que o faz por meio de seu representante legal, com 
poderes para tal.  
21.5.1 – Será permitido o envio da nota de empenho por meio eletrônico (e-mail), desde que 
o fornecedor beneficiário acuse, por meio eletrônico (e-mail) ou documento oficial e no mesmo 
prazo estabelecido no item 21.1, o recebimento da mesma.  
21.5.1.1 – O fornecedor beneficiário deverá informar seu endereço eletrônico (e-mail) para 
fins do subitem anterior.  



 
 
 

 ESTADO DE MATO GROSSO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

 

21 
 

21.6 – A nota de empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 62 da 
Lei nº 8.666/1993. 
 
CAPÍTULO XXII – DA FORMA DE PAGAMENTO.  
22.1 – O pagamento será feito por intermédio de depósito em conta bancária do fornecedor 
beneficiário no prazo de 30 (trinta) dias corridos, ressalvada a hipótese prevista no § 3º, do 
art. 5º, da Lei nº 8.666/93, a contar da data do recebimento definitivo, mediante a 
apresentação do documento fiscal, em 2 (duas) vias, com a discriminação do objeto, 
acompanhada da nota de empenho, ficando condicionado ao termo circunstanciado de 
recebimento definitivo do objeto, conforme item 16.2 do edital.  
22.2 – Caberá à contratada apresentar, juntamente com o documento fiscal, os comprovantes 
atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Federal, com a Previdência Social, com o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das penalidades específicas previstas no Capítulo 
XX.  
22.3 – As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 
praças ou agências são de responsabilidade da contratada.  
22.4 – Havendo vício a reparar em relação à Ata de Registro de Preço apresentada ou em 
caso de descumprimento pela contratada de suas obrigações e responsabilidades pertinentes 
a este edital, o prazo constante do item 15.1 poderá ser suspenso até que haja reparação do 
vício ou adimplemento da obrigação.  
22.5 – Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e descontos 
por eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes. 
 
CAPÍTULO XXIII – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO.  
23.1 – O objeto do presente Pregão deverá ser entregue pela contratada na Prefeitura 
Municipal, Rua Carajás, nº 522 – Centro Sul, Centro, CEP: 78.600-907, Barra do Garças-MT. 
23.2 – Efetivada entrega, o objeto será recebido:  
I - provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação da 
conformidade das especificações; e  
II - definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos em que 
se enquadrarem no §8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após 
verificação das quantidades e especificações do objeto.  
23.3 – O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados os 
motivos, nos termos do art. 57, § 1º e seus incisos da Lei nº 8.666/1993.  
23.3.1 – Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu pedido 
devidamente justificado antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido.  
 
CAPÍTULO XXIV - DA FISCALIZAÇÃO.  
24.1 – Caberá aos gestores designados pela Secretaria demandante, promover todas as ações 
necessárias ao fiel cumprimento do fornecimento do objeto. 
 

CAPÍTULO XXV – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES.  

25.1 – A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões até o limite legal estabelecido no art. 65, §§ 1º e 2º, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. 
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CAPÍTULO XXVI - DA RESCISÃO.  
26.1 – A inexecução total ou parcial do ajuste enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/1993.  
26.2 – A rescisão do ajuste poderá ser:  
I - determinada por ato unilateral e escrito da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT, 
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/1993;  
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT; ou  
III - judicial, nos termos da legislação.  
26.3 – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  
26.4 – Os casos de rescisão do ajuste deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
26.5 – A Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT é reconhecido o direito de rescisão 
administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, aplicando-se, no que 
couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do 
artigo 80.  
 
CAPÍTULO XXVII – DAS PENALIDADES.  
27.1 – A licitante que, convocada para assinatura da Ata de Registro de Preço, no prazo 
estabelecido no item 14.1, ficará sujeita à multa de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor 
global, caso se recuse ao cumprimento desse procedimento nesse prazo, sem prejuízo das 
outras sanções previstas em lei.  
27.2 - Caso a adjudicatária não cumpra o estabelecido no item anterior, a Prefeitura Municipal, 
convocará as licitantes remanescente observada a ordem de classificação.  
20.3 - As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação prevista no item 
14.1.1, e, posteriormente, recusarem-se a assinar a Ata de Registro de Preço, ficarão também 
sujeitas às sanções referidas no item 27.1.  
27.4 - Se a licitante e/ou contratada deixar de entregar documentação exigida para o certame 
ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar a licitação ou a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União e 
será descredenciada no SICAF ou do sistema de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 pelo prazo de até 5 (cinco) anos, bem 
como estará sujeita ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
ajuste, se contratada, ou sobre o valor total de sua proposta, se licitante, sem prejuízo das 
demais cominações legais.  
27.5 - Pelo atraso injustificado na execução do ajuste ou pela sua inexecução total ou parcial, 
a contratada ficará também sujeita à penalidade de multa, aplicada da seguinte forma:  
27.5.1 - O atraso injustificado na execução deste ajuste sujeitará a contratada à multa de 
0,1% (um décimo por cento) ao dia, sobre a parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) 
dias.  
27.5.2 - A não apresentação da documentação prevista no item 15.2 sujeitará a contratada 
à multa de 0,05% (meio décimo por cento) a 0,1% (um décimo por cento), ao dia, sobre o 
valor global da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias, observando-se os critérios 
constantes do item 27.7.  
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27.5.3 - Findo o prazo dos subitens 27.5.1 e 27.5.2 será aplicada a multa cumulativa de 5% 
(cinco por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, observando-
se os critérios constantes do item 27.7.  
27.6 - Ocorrendo alguma das hipóteses previstas nos itens 27.4 e 27.5 deste edital, a nota 
de empenho poderá, a qualquer tempo, ser cancelada, sem prejuízo das demais sanções.  
27.7 – Na aplicação das penalidades, a autoridade competente observará:  
I – os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade;  
II – a não reincidência da infração;  
III – a atuação da contratada em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou 
comissiva;  
IV – a execução satisfatória das demais obrigações contratuais; e  
V – a não existência de efetivo prejuízo material à Administração.  
27.8 – A multa de valor irrisório poderá ser convertida em pena de advertência, a critério da 
autoridade competente.  
27.9 – Em casos excepcionais, caso a penalidade prevista se mostre desproporcional à 

gravidade da infração e ao prejuízo ou risco de prejuízo dela decorrente, a autoridade 

competente poderá, justificadamente, reduzi-la, observados os demais critérios previstos no 

item 27.7.  

27.10 - A multa, aplicada após regular processo administrativo e garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, será descontada das faturas emitidas pelo fornecedor 
beneficiário ou, em último caso, cobrada judicialmente.  
27.11 – Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à 
administração pública previstos no inciso IV, do artigo 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão 
os infratores às penalidades previstas na referida lei.  
27.12 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar-se-á o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.  
 
CAPÍTULO XXVIII – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL.  
28.1 – Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por forma eletrônica pelo site www.licitanet.com.br. 
28.2 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
28.3 - A impugnação deverá ser realizada na forma eletrônica, EXCLUSIVAMENTE pelo site 
www.licitanet.com.br. 
28.4 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis, contados do recebimento do pedido. 
28.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
28.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
28.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
disponibilizados através da plataforma LICITANET, permanecendo entranhadas nos autos do 
processo licitatório, disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
 
 
 
 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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CAPÍTULO XXIX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  
29.1 – O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena 
e irrestrita das condições e termos que regem o presente Pregão Eletrônico por parte da 
licitante.  
29.2 – É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregão, promover diligências destinadas 

a esclarecer ou complementar a instrução do processo desta licitação, constituindo meio legal 

de prova os documentos obtidos pelo Pregoeiro.  

29.3 – No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.  
29.4 – As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do Pregão serão fundamentadas 
e registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
29.5 – As demais disposições obrigatórias definidas nos incisos do art. 40 da Lei nº 8.666/1993 
estão previstas nos anexos deste edital.  
29.6 – Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão 
resolvidos pelo Pregoeiro, sempre a favor da disputa.  
29.7 – Não poderá a contratada veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o 
presente edital, salvo autorização específica da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT.  
 
CAPÍTULO XXX – DO FORO  
30.1 - Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que 
não possa ser resolvida administrativamente, fica eleito o foro da cidade de Barra do Garças-
MT. 

 
Barra do Garças-MT, 25 de novembro de 2021. 

 
 
 
 
 

Danilson Pereira Brito 
Pregoeiro Substituto  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 385/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 044/2021. 

 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA – LOCAÇÃO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DO OBJETO 

1.1. Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Locação de Equipamentos 

de Tomografia Computadorizada, Radioimaginologia, e Mamografia, destinados ao atendi-

mento de pacientes no âmbito do Hospital Milton Pessoa Morbeck, Unidade de Pronto Atendi-

mento – UPA, e CRRES – Centro de Referência Regional em Especialidades, adstritas a Secre-

taria Municipal de Saúde/Prefeitura Municipal de Saúde de Barra do Garças/MT, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

COMODATO DE EQUIPAMENTOS E LAUDOS  

       LOTE -01 -  HOSPITAL MUNICIPAL MILTON PESSOA MORBECK 

 ITEM DESCRIÇÃO QTD PERÍODO V. unitário V. total  

 01 
TOMOGRAFIA 

01 12 R$ 115.590,00 R$ 1.391.400,00 

DETALHAMENTO 
APARELHO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE 16 CORTES; ESPESSURA DE CORTE MÍNIMA DE 1MM; 

POTÊNCIA MÍNIMA DE TRABALHO DE 50KVA; SISTEMA DIGITAL DICOM DE TRANSFERÊNCIA DE IMAGEM; 
TUBO DE RAIO X DE 2MHU OU MAIOR; E COM LIMITE DE PESO QUE SUPORTE O MINIMO DE 175 QUILOS. 

OBS – APARELHO COM NO MÁXIMO 05 (CINCO) ANOS DE USO 
 

 02 RAIO X  01 12 R$ 11.216,67 R$ 134.600,00 

DETALHAMENTO  

DIGITALIZADOR CR PARA O APARELHO DE RX; SISTEMA PARA RADIOLOGIA GERAL COM CAPACIDADE DE 

LEITURA DE CASSETES DE NO MÍNIMO TRÊS TAMANHOS: 18X24 CM, 24X30 CM E 35X43 CM (OU TAMA-

NHOS APROXIMADOS); O SISTEMA DEVERÁ SER COMPOSTO PELO DIGITALIZADOR, CASSETES E CONSOLE 

DE AQUISIÇÃO PARA CADASTRAMENTO DE DADOS E AJUSTE DE IMAGENS; O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER 

DE PISO, OU SEJA, PARA SUA INSTALAÇÃO NÃO PODERÁ SER NECESSÁRIO SUPORTE, PRATELEIRAS OU 

MESAS. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: RECONHECIMENTO AUTOMÁTICO DO TAMANHO E TIPO DO CAS-

SETE; IDENTIFICAÇÃO ELETRÔNICA OU POR CÓDIGO DE BARRAS DOS CASSETES; PROCESSAMENTO DE 

NO MÍNIMO 75 CASSETES POR HORA NO TAMANHO 35X43 CM; RESOLUÇÃO DE NO MÍNIMO 10 PIXELS/MM 
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(100 MICRÔMETROS) PARA RADIOLOGIA GERAL; ESCALA DE TONS DE CINZA DE NO MÍNIMO 12 BITS; 

CONSOLE COM PROCESSADOR CORE I5 (OU SIMILAR), 500GB DE ARMAZENAMENTO HARD DISK E 4GB DE 

MEMÓRIA RAM; MONITOR TOUCH SCREEN DE NO MÍNIMO 19 POLEGADAS; PERMITIR A GRAVAÇÃO DE 

IMAGENS EM CD/DVD; FERRAMENTAS DE PROCESSAMENTO DAS IMAGENS ADQUIRIDAS COM OS SEGUIN-

TES RECURSOS: CONFIGURAÇÃO PELO USUÁRIO DOS PROTOCOLOS DE AQUISIÇÃO E PROCESSAMENTO 

POR DIFERENTES REGIÕES ANATÔMICAS; AJUSTE DE LATITUDE, CONTRASTE E BRILHO INDEPENDENTE-

MENTE; RECORTE DA IMAGEM NO TAMANHO E NA POSIÇÃO ESPECIFICADO PELO USUÁRIO; INSERÇÃO DE 

TEXTOS FIXOS E EDITADOS PELO USUÁRIO; MAGNIFICAÇÃO DA IMAGEM PARA VISUALIZAÇÃO; IMPRES-

SÃO DE NO MÍNIMO 4 IMAGENS POR PELÍCULA; ROTAÇÃO E INVERSÃO DA IMAGEM; PACOTE DE CONECTI-

VIDADE DICOM 3.0: STORAGE; PRINT; MODALITY WORKLIST. CASSETES: 02 CASSETES COM PLACA DE 

FÓSFORO 18X24 CM PARA RAIOS X; 02 CASSETES COM PLACA DE FÓSFORO 24X30 CM PARA RAIOS X; 02 

CASSETES COM PLACA DE FÓSFORO 35X43 CM PARA RAIOS X. NOBREAK NOBREAK 5KVA. IMPRESSORA DE 

FILMES A LASER PARA USO EM RAIO X E DEMAIS MODALIDADES MÉDICAS. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

CARREGAMENTO DOS FILMES A LUZ DO DIA EM MAGAZINE COM CAPACIDADE DE 100 A 150 FILMES; RE-

SOLUÇÃO MÁXIMA DE 100 MICRONS PARA DEMAIS MODALIDADES MÉDICAS; RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO 

DE NO MÍNIMO 500 DPI; RESOLUÇÃO OUTPUT DE CONTRASTE DE NO MÍNIMO 14 BITS; 03 GAVETAS COM 

CAPACIDADE DE TRABALHAR COM 03 TAMANHOS DE FILMES SIMULTANEAMENTE CARREGADOS NO EQUI-

PAMENTO; CONTROLE AUTOMÁTICO DA DENSIDADE DO FILME; CONEXÃO COM EQUIPAMENTOS DE CR OU 

OUTRAS MODALIDADES ATRAVÉS DO PROTOCOLO DICOM 3.0; ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 110 V/60 HZ OU 

220 V/60 HZ; NOBREAK 3KVA. REGISTRO ANVISA. GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. INSTALAÇÃO E TREI-

NAMENTO DOS PROFISSIONAIS DA AREA. 

03 LAUDO UND 4.000 R$ 30,66 R$ 122.666,80 

DETALHAMENTO 

SERVICO DE LAUDOS P/ EXAMES DE RAIO X 

04 LAUDO UND 12.000 R$ 99,33 R$ 1.191.960,00 

DETALHAMENTO 

SERVICO DE LAUDOS P/ EXAMES DE TOMOGRAFIA 

 

LOTE -02 -  UPA - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 

 ITEM DESCRIÇÃO QTD PERÍODO V. unitário V. total  

 01 RAIO X  01 12 R$ 11.216,67 R$ 134.600,00 

DETALHAMENTO  
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DIGITALIZADOR CR PARA O APARELHO DE RX; SISTEMA PARA RADIOLOGIA GERAL COM CAPACIDADE DE 

LEITURA DE CASSETES DE NO MÍNIMO TRÊS TAMANHOS: 18X24 CM, 24X30 CM E 35X43 CM (OU TAMA-

NHOS APROXIMADOS); O SISTEMA DEVERÁ SER COMPOSTO PELO DIGITALIZADOR, CASSETES E CONSOLE 

DE AQUISIÇÃO PARA CADASTRAMENTO DE DADOS E AJUSTE DE IMAGENS; O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER 

DE PISO, OU SEJA, PARA SUA INSTALAÇÃO NÃO PODERÁ SER NECESSÁRIO SUPORTE, PRATELEIRAS OU 

MESAS. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: RECONHECIMENTO AUTOMÁTICO DO TAMANHO E TIPO DO CAS-

SETE; IDENTIFICAÇÃO ELETRÔNICA OU POR CÓDIGO DE BARRAS DOS CASSETES; PROCESSAMENTO DE 

NO MÍNIMO 75 CASSETES POR HORA NO TAMANHO 35X43 CM; RESOLUÇÃO DE NO MÍNIMO 10 PIXELS/MM 

(100 MICRÔMETROS) PARA RADIOLOGIA GERAL; ESCALA DE TONS DE CINZA DE NO MÍNIMO 12 BITS; 

CONSOLE COM PROCESSADOR CORE I5 (OU SIMILAR), 500GB DE ARMAZENAMENTO HARD DISK E 4GB DE 

MEMÓRIA RAM; MONITOR TOUCH SCREEN DE NO MÍNIMO 19 POLEGADAS; PERMITIR A GRAVAÇÃO DE 

IMAGENS EM CD/DVD; FERRAMENTAS DE PROCESSAMENTO DAS IMAGENS ADQUIRIDAS COM OS SEGUIN-

TES RECURSOS: CONFIGURAÇÃO PELO USUÁRIO DOS PROTOCOLOS DE AQUISIÇÃO E PROCESSAMENTO 

POR DIFERENTES REGIÕES ANATÔMICAS; AJUSTE DE LATITUDE, CONTRASTE E BRILHO INDEPENDENTE-

MENTE; RECORTE DA IMAGEM NO TAMANHO E NA POSIÇÃO ESPECIFICADO PELO USUÁRIO; INSERÇÃO DE 

TEXTOS FIXOS E EDITADOS PELO USUÁRIO; MAGNIFICAÇÃO DA IMAGEM PARA VISUALIZAÇÃO; IMPRES-

SÃO DE NO MÍNIMO 4 IMAGENS POR PELÍCULA; ROTAÇÃO E INVERSÃO DA IMAGEM; PACOTE DE CONECTI-

VIDADE DICOM 3.0: STORAGE; PRINT; MODALITY WORKLIST. CASSETES: 02 CASSETES COM PLACA DE 

FÓSFORO 18X24 CM PARA RAIOS X; 02 CASSETES COM PLACA DE FÓSFORO 24X30 CM PARA RAIOS X; 02 

CASSETES COM PLACA DE FÓSFORO 35X43 CM PARA RAIOS X. NOBREAK NOBREAK 5KVA. IMPRESSORA DE 

FILMES A LASER PARA USO EM RAIO X E DEMAIS MODALIDADES MÉDICAS. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

CARREGAMENTO DOS FILMES A LUZ DO DIA EM MAGAZINE COM CAPACIDADE DE 100 A 150 FILMES; RE-

SOLUÇÃO MÁXIMA DE 100 MICRONS PARA DEMAIS MODALIDADES MÉDICAS; RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO 

DE NO MÍNIMO 500 DPI; RESOLUÇÃO OUTPUT DE CONTRASTE DE NO MÍNIMO 14 BITS; 03 GAVETAS COM 

CAPACIDADE DE TRABALHAR COM 03 TAMANHOS DE FILMES SIMULTANEAMENTE CARREGADOS NO EQUI-

PAMENTO; CONTROLE AUTOMÁTICO DA DENSIDADE DO FILME; CONEXÃO COM EQUIPAMENTOS DE CR OU 

OUTRAS MODALIDADES ATRAVÉS DO PROTOCOLO DICOM 3.0; ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 110 V/60 HZ OU 

220 V/60 HZ; NOBREAK 3KVA. REGISTRO ANVISA. GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. INSTALAÇÃO E TREI-

NAMENTO DOS PROFISSIONAIS DA AREA. 

02 IMPRESSORA UND 12 R$ 7.500,00 R$ 90.000,00 

DETALHAMENTO 

IMPRESSORA LASER MOD. DRAYVIEW 5700 
 

 TECNOLOGIA A LASER REAL. O CONTROLE AUTOMÁTICO DE QUALIDADE DE IMAGEM (AIQC, AUTO-

MATIC IMAGE QUALITY CONTROL) USA UM DENSITÔMETRO INTEGRADO PARA MANTER A UNIFOR-

MIDADE ENTRE OS FILMES; IMPRESSÃO DE CR, DR, TC, RM, PACS, VISUALIZADORES PACS E OUTRAS 
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APLICAÇÕES MÉDICAS DE FILMES EM TONS DE CINZA; INTEIRAMENTE COMPATÍVEL COM OS SIS-

TEMAS CARESTREAM CR E DR, A IMPRESSORA A LASER DRYVIEW 5700 É IDEAL PARA APLICATIVOS 
DE IMPRESSÃO DISPERSA OU REMOTA DE SISTEMAS DE RADIOGRAFIA COMPUTADORIZADA OU 

DIGITAL; NÃO É PRECISO EFETUAR MANUTENÇÃO DIÁRIA OU SEMANAL NOS CABEÇOTES DE IM-

PRESSÃO NEM NOS ROLOS DE TRANSPORTE DE FILME PARA OTIMIZAR A QUALIDADE DA IMAGEM. 
A INTERFACE DE USUÁRIO SIMPLIFICADA E O CARREGAMENTO FÁCIL DOS FILMES EM LUZ AMBI-

ENTE FACILITAM AINDA MAIS A UTILIZAÇÃO;TECNOLOGIA FOTO TERMOGRÁFICA (LASER A 
SECO);QUALIDADE DE IMPRESSÃO A LASER DRYVIEW; TECNOLOGIA A LASER DE VERDADE; 325 

PIXELS POR POLEGADA, COM ESPAÇAMENTO DE 78 MÍCRONS ENTRE OS PONTOS A LASER; ENTRE 

45 E 85 FILMES POR HORA (A DEPENDER DO TAMANHO DO FILME);OS FILMES DE TAMANHOS ME-
NORES SÃO IMPRESSOS MAIS DEPRESSA; FILME PARA GERAÇÃO DE IMAGENS A LASER DRYVIEW; 

BASE DE POLIÉSTER AZUL OU TRANSPARENTE COM 0,18 MM DE ESPESSURA; CARTUCHOS DE FILME 

PARA CARREGAMENTO EM LUZ AMBIENTE125 FOLHAS/CARTUCHO ARQUIVAMENTO DE FILMES 

PARA A VIDA INTEIRA (SUPERIOR A 100 ANOS), ATENDENDO AOS REQUISITOS MAIS ESTRITOS 

(ONCOLOGIA, PEDIATRIA ETC.)  

 FILMES DE VÁRIOS TAMANHOS 

14 X 17 POL. (35 X 43 CM) 

11 X 14 POL. (28 X 35 CM) 
10 X 12 POL. (25 X 30 CM) 

8 X 10 POL. (20 X 25 CM) 
 CONECTIVIDADE DE REDE 

A INTERFACE DICOM INTEGRADA SUPORTA MODALIDADES DE IMPRESSÃO DICOM 

CONEXÃO COM MODALIDADES NÃO DICOM USANDO OS GERENCIADORES DE IMAGENS MÉDICAS 

PACS LINK 
 CONEXÃO DE REDE 

CONEXÃO ETHERNET BASET 10/100/1000 COM A IMPRESSORA (SUPORTE A QUADROS JUMBO) 

 DIMENSÕES/PESO 

ALTURA: 19 POL. (47 CM) 
LARGURA: 24 POL. (61 CM) 

PROFUNDIDADE: 26 POL. (66 CM) 
PESO: 120 LB. (54 KG) 

 ALIMENTAÇÃO 

180–264 VCC; 50/60 HZ; MÁXIMO DE 4,5 A 

AMBIENTE OPERACIONAL 

TEMPERATURA: DE 15 A 33°C 

UMIDADE: 20% A 80% (RELATIVA), SEM CONDENSAÇÃO 

CAMPO MAGNÉTICO: < 50 GAUSS 

ALTITUDE: DE -30,5 A 3.048 M) 

03 LAUDO UND 4.000 R$ 30,66 R$ 122.666,80 

DETALHAMENTO 

SERVICO DE LAUDOS P/ EXAMES DE RAIO X 
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       LOTE -03 -  CRRES – CENTRO DE REFERENCIA REGIONAL EM ESPECIALIDADES (CECAP) 

 ITEM DESCRIÇÃO QTD PERÍODO V. unitário V. total  

 01 
RAIO X - MAMOGRAFIA 

01 12 R$ 15.900,00 R$ 190.800,00 

DETALHAMENTO 

RAIO X – MAMOGRAFIA 
 

• EQUIPAMENTO DE DIGITALIZAÇÃO COMPUTADORIZADA RAIO X E MAMOGRAFIA - SISTEMA PARA 
RADIOLOGIA GERAL E MAMOGRAFIA COM CAPACIDADE DE LEITURA DE CASSETES DE NO MÍNIMO TRÊS 

TAMANHOS: 18X24 CM, 24X30 CM E 35X43 CM (OU TAMANHOS APROXIMADOS); O SISTEMA DEVERÁ SER 

COMPOSTO PELO DIGITALIZADOR, CASSETES E CONSOLE DE AQUISIÇÃO PARA CADASTRAMENTO DE DADOS 
E AJUSTE DE IMAGENS; O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER DE PISO, OU SEJA, PARA SUA INSTALAÇÃO NÃO 

PODERÁ SER NECESSÁRIO SUPORTE, PRATELEIRAS OU MESAS. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: RECONHECI-
MENTO AUTOMÁTICO DO TAMANHO E TIPO DO CASSETE; IDENTIFICAÇÃO ELETRÔNICA OU POR CÓDIGO 

DE BARRAS DOS CASSETES; PROCESSAMENTO DE NO MÍNIMO 75 CASSETES POR HORA NO TAMANHO 35X43 

CM; RESOLUÇÃO DE NO MÍNIMO 10 PIXELS/MM (100 MICRÔMETROS) PARA RADIOLOGIA GERAL E DE NO 
MÍNIMO 20 PIXELS/MM (50 MICRÔMETROS) PARA MAMOGRAFIA; ESCALA DE TONS DE CINZA DE NO MÍNIMO 

12 BITS; CONSOLE COM PROCESSADOR CORE I5 (OU SIMILAR), 500GB DE ARMAZENAMENTO HARD DISK E 
4GB DE MEMÓRIA RAM; MONITOR TOUCH SCREEN DE NO MÍNIMO 19 POLEGADAS; PERMITIR A GRAVAÇÃO 

DE IMAGENS EM CD/DVD; FERRAMENTAS DE PROCESSAMENTO DAS IMAGENS ADQUIRIDAS COM OS SE-

GUINTES RECURSOS: CONFIGURAÇÃO PELO USUÁRIO DOS PROTOCOLOS DE AQUISIÇÃO E PROCESSA-
MENTO POR DIFERENTES REGIÕES ANATÔMICAS; AJUSTE DE LATITUDE, CONTRASTE E BRILHO INDEPEN-

DENTEMENTE; RECORTE DA IMAGEM NO TAMANHO E NA POSIÇÃO ESPECIFICADO PELO USUÁRIO; INSER-
ÇÃO DE TEXTOS FIXOS E EDITADOS PELO USUÁRIO; MAGNIFICAÇÃO DA IMAGEM PARA VISUALIZAÇÃO; 

IMPRESSÃO DE NO MÍNIMO 4 IMAGENS POR PELÍCULA; ROTAÇÃO E INVERSÃO DA IMAGEM; PACOTE DE 
CONECTIVIDADE DICOM 3.0: STORAGE; PRINT; MODALITY WORKLIST. CASSETES: 02 CASSETES COM PLACA 

DE FÓSFORO 18X24 CM PARA RAIOS X; 02 CASSETES COM PLACA DE FÓSFORO 24X30 CM PARA RAIOS X; 

02 CASSETES COM PLACA DE FÓSFORO 35X43 CM PARA RAIOS X; 04 CASSETES COM PLACA DE FÓSFORO 
18X24 CM PARA MAMOGRAFIA. NOBREAK NOBREAK 5KVA. IMPRESSORA DE FILMES A LASER PARA USO EM 

MAMOGRAFIA E DEMAIS MODALIDADES MÉDICAS. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CARREGAMENTO DOS FIL-
MES A LUZ DO DIA EM MAGAZINE COM CAPACIDADE DE 100 A 150 FILMES; RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 50 

MICRONS PARA MAMOGRAFIA E DE 100 MICRONS PARA DEMAIS MODALIDADES MÉDICAS; RESOLUÇÃO DE 

IMPRESSÃO DE NO MÍNIMO 500 DPI; RESOLUÇÃO OUTPUT DE CONTRASTE DE NO MÍNIMO 14 BITS; 03 
GAVETAS COM CAPACIDADE DE TRABALHAR COM 03 TAMANHOS DE FILMES SIMULTANEAMENTE CARREGA-

DOS NO EQUIPAMENTO; CONTROLE AUTOMÁTICO DA DENSIDADE DO FILME; CONEXÃO COM EQUIPAMEN-
TOS DE CR OU OUTRAS MODALIDADES ATRAVÉS DO PROTOCOLO DICOM 3.0; ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 110 

V/60 HZ OU 220 V/60 HZ; NOBREAK 3KVA. REGISTRO ANVISA. GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. INSTALA-
ÇÃO E TREINAMENTO DOS PROFISSIONAIS DA AREA.  

 

02 LAUDO UND 8.000 R$ 57,33 R$ 458.640,00 

DETALHAMENTO 

SERVICO DE LAUDOS P/ EXAMES DE MAMOGRAFIA 

03 LAUDO UND 4.000 R$ 30,66 R$ 122.666,80 

DETALHAMENTO 

SERVICO DE LAUDOS P/ EXAMES DE RAIO X 



 
 
 

 ESTADO DE MATO GROSSO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

 

30 
 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de serviços de locação de equipamen-

tos hospitalares e laudo médico on-line. 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário; 

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse 

das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 

1993; 

1.6. Não será admitida adesão para este registro de preços; 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

1.7. A contratação pretendida, tem por finalidade a prestação dos serviços de locação de equipa-

mentos médico-hospitalares utilizados pelos pacientes da Unidade de Pronto Atendimento – 

UPA 24 horas, Hospital Municipal Milton Pessoa Morbeck e Centro de Referência Regional em 
Especialidades – CRRES, buscando evitar a interrupção do atendimento prestado no âmbito 

das Unidades de Terapia Intensiva. 

Os serviços a serem ofertados obedecem aos princípios de: (i) universalidade de acesso em 

todos os níveis de assistência; (ii) integralidade de assistência em todos os níveis de comple-

xidade do sistema e (iii) igualdade da assistência à saúde, através da conjugação dos recursos 
financeiros, tecnológicos, materiais e humanos na prestação de serviços de assistência à sa-

úde. 

Com o objetivo de atender às Diretrizes do SUS, a Secretaria Municipal de Saúde de Barra do 

Garças entende que deve ofertar, entre outros serviços, exames de diagnóstico por imagem, 
como radiografia, tomografia computadorizada, mamografia como também a interpretação 

desses exames através de laudo técnico à toda a população que não possua acesso a esta 

importante e resolutiva modalidade diagnóstica. 

A radiologia é considerada como o exame padrão para o diagnóstico de fraturas e demais 

alterações ósseas focais, e devido seu baixo custo em relação a outros exames de imagem, 
tornou-se uma modalidade corriqueira nas rotinas médicas. O exame de radiologia pode ser 

usado em diversas especialidades médicas com auxílio de contraste em via venosa ou arterial 

podendo verificar a funcionalidade do aparelho urinário por exemplo.  

Dentro dos processos radiológicos, ressaltamos a mamografia, que é importante na detecção 

do câncer de mama, segundo tipo mais frequente no mundo, sendo mais comum entre as 
mulheres, que respondem por 22% dos casos novos a cada ano. Se diagnosticado e tratado 

oportunamente, o prognóstico é relativamente bom. 

A principal estratégia do Ministério da Saúde para detecção precoce e diagnóstica do câncer 

de mama é a realização de pelo menos um exame mamográfico a cada dois anos para mu-

lheres de 50 a 69 anos, e o exame clínico anual das mamas, para mulheres de 40 a 49 anos. 
Para as mulheres de grupos populacionais considerados de risco elevado para câncer de mama 

(com história familiar de câncer de mama em parentes de primeiro grau), recomendam-se o 
exame clínico da mama e a mamografia, anualmente, a partir de 35 anos.  

Acerca do procedimento de tomografia, se faz necessária locação para a manutenção dos 

diagnósticos por imagem detectados por esse, mas em especial da COVID-19, visto que o 
diagnóstico é baseado no RT-PCR (Transcrição Reversa por Reação em Cadeia da Polimerase) 

em amostras nasais ou da região de orofaringe coletadas com um SWAB. Ainda, pacientes 
infectados podem apresentar alterações na Tomografia Computadorizada (TC) de Tórax típi-

cas da doença, como opacidades em vidro fosco com acometimento bilateral dos parênquimas 

pulmonares. Recentemente, estudos foram publicados mostrando a importância da TC no 
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diagnóstico do COVID-19, principalmente em casos de testes moleculares falsos-negativos. O 

reconhecimento precoce da doença pode acelerar o tratamento e solicitar o isolamento do 
paciente. Isso permitirá implementação de vigilância em saúde pública, contenção e resposta 

a esta doença transmissível. Mesmo o município de Barra do Garças tendo registrado baixa 
nos números de internações para a COVID-19 nas últimas semanas, é de suma importância a 

manutenção de todos os mecanismos que possibilitam identificar e auxiliar no tratamento para 

conter ainda mais essa doença. 

Diante disso, e como finalização dos processos de diagnóstico por imagem, não resta alterna-

tiva para à Administração Pública Municipal senão buscar a efetivação da contratação de em-
presa para prestação de serviços em laudo médico, uma vez que a ausência de serviço de 

direcionamento assertivo poderá ocasionar prejuízos à vida dos pacientes usuários da Rede 

Municipal de Saúde. 

Desta forma, é imprescindível o fornecimento contínuo desses serviços no Hospital Municipal 

Milton Pessoa Morbeck, Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24 horas, como também no 
Centro Regional de Referência em Especialidades de Saúde – CRRES, para o diagnóstico de 

patologias e alterações morfológicas, sendo serviços de natureza contínua, não podendo ser 

interrompido em qualquer hipótese. 

1.8. A escolha do da Empresa vencedora se dará pela proposta mais vantajosa à Administração 

Pública Municipal. 

DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

1.9. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em 
regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, 

em sua forma presencial.  

1.10. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, 
de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no 

art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

1.11. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Con-

tratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracte-

rize pessoalidade e subordinação direta. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

1.12. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

1.12.1. A contratação dos serviços é necessária para realização das atividades que constituem 

a área de competência legal desta Instituição, conforme dispõe o Decreto nº 
9.507/2018, necessários a execução desses serviços.  

1.12.2. Considerado de grande relevância, a falta ou interrupção na prestação dos serviços 

médico hospitalares pode impactar negativamente ao interesse público e ao bem estar 
da população. Desse modo, o serviço pretendido possui natureza continuada, de 

acordo com o art. 15 da IN n. 05/2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvi-
mento e Gestão.  

1.12.3. Deve ainda o propósito desse objeto estar alinhado com as medidas de sustentabili-

dade que visam promover ações com o foco ambiental, econômico e social, e com seu 
Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, o qual busca reduzir a geração de resí-

duos por meio das ações que devem fazer parte do cotidiano de todos, sendo um 
processo contínuo e com resultados a curto, médio e longo prazo. 
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1.12.4. O Contrato, oriundo do Registro de Preços, terá o prazo inicial de vigência de 12 (doze) 

meses, prorrogáveis por igual período, com vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a administração, até o limite estabelecido pelo Art. 57, da Lei 

8.666/93. 

1.12.5. Na perspectiva de assegurar os serviços propostos, ao fim do que se apoiam essa 

contratação, os itens deverão possuir as seguintes características e funcionalidades e 

deverão constar do Termo de Referência: 

1.12.5.1. Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo 

de atividade relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que 
impeça sua contratação, bem como estejam devidamente regulares com as 

Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça 

do Trabalho; 

1.12.5.2. A Contratada deverá fornecer as equipamento prontos para uso, com 

técnicos habilitados e com os equipamentos de proteção necessários;  

1.12.5.3. A Contratada deve arcar com os custos de deslocamento dos equipa-

mentos e técnicos até o local designado pela Contratante;  

1.12.5.4. A empresa deverá apresentar os equipamentos em boas condições de 
uso com nosso máximo 01 (UM) ano de fabricação;  

1.12.5.5. As despesas decorrentes da manutenção e qualquer outro que afete a 
operação, serão de responsabilidade da Contratada;  

1.12.5.6. A empresa contratada deverá tomar todas as medidas de segurança 
cabíveis aos serviços que executarão não arcando a Prefeitura Municipal de 

Barra do Garças/MT com qualquer ônus em caso de acidente;  

1.12.5.7. Os serviços que constituem o objeto desta licitação deverão ser execu-
tados de acordo com a solicitação da contratante (que se dará por ordem de 

serviço enviada por e-mail) e a orientação/fiscalização dos técnicos da Secre-
taria Municipal de Saúde, estando o equipamento disponível no período con-

forme necessidade e as condições contratuais, devendo a contratada estar 

sujeita a fiscalização e orientação da referida Secretaria;  

1.12.5.8. No serviço, bem como na proposta de preço, deverá considerar tam-

bém que a Contratada deverá fornecer em até 02 (dois) dias úteis após a data 
de solicitação do serviço, o equipamento em referência na área informada da 

contratante. O custo de mobilização, desmobilização, alimentação e trans-
porte dos operador-motoristas, combustível, seguros e todos os demais cus-

tos/encargos envolvidos na realização do serviço estão a cargo da contratada; 

ou seja, na proposta de preço deverá compreender todas as despesas decor-
rentes do fornecimento de materiais necessários à operação e manutenção 

do equipamento, incluindo os controles, regulagens e eventuais reposições de 
peças.  

1.12.5.9. A Contratante deverá atentar para as práticas de sustentabilidade em 

vigor respectivas a execução do objeto;  

1.12.5.10. Considerando a existência de Contratada atual para desenvolver as ati-

vidades propostas, deverá ocorrer a transição gradual com transferência de 
conhecimento, tecnologias e métodos empregados; 

1.12.5.11. Não há quaisquer aspectos que possam ensejar a restrição de mercado, 

uma vez que há várias empresas que fornecem os serviços dentro dos re-
quisitos estabelecidos; 
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1.12.5.12. Os requisitos para contratação de empresa especializada devem seguir 

os pressupostos pela contratada de comprovar capacidade técnica e opera-
cional, demostrada por meio de documentação de enquadramento de em-

presa do ramo de prestação de serviços de equipamentos médico hospita-
lares com disponibilidade dos itens propostos; 

1.12.5.13. A Empresa contratada não terá obrigatoriedade de manter escritório 

nesse município, contudo, deverá apresentar medidas que garantam a re-
gularidade e eficiência na execução dos serviços contratados, mesmo que à 

distância; 

1.12.5.14. Garantir a contratação de preposto para representação da Empresa, 

junto à contratante; 

1.13. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para 
a prestação do serviço. 

VISTORIA PARA A LICITAÇÃO. 
1.14. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante PODERÁ 

realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 

designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 
17:00 horas. 

1.15. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, esten-
dendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

1.15.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente iden-
tificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela em-

presa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

1.16. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue 
CD-ROM, “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações rela-

tivas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta. 

1.17. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores ale-

gações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 

dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 

1.18. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
1.19. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

1.19.1. Os equipamentos serão instalados nos seguintes locais: 

1.19.1.1. Hospital Municipal Milton Pessoa Morbeck, situado à Avenida Marechal Ron-
don, nº 2897 – Jardim das Mangueiras – Barra do Garças/MT – CEP 78.601-

302-; 

1.19.1.2. Unidade de Pronto Atendimento – UPA, situada à Rua José Maurício Zampa, 

s/nº, Distrito Indústria (próxima ao Café Viola) – CEP: 78.605-778  

1.19.1.3. Centro de Referência Regional em Especialidades – CRRES, situada à Rua 

Xavante, n° 785, Centro, Barra do Garças/MT – CEP 78.600-048 
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1.19.2. A contratada ficará obrigada a instalar os equipamentos com o prazo de 15 (quinze) 

dias após o recebimento da ordem de serviço, nas quantidades nela especificadas, 
salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo 

Fornecedor e acatado por esta Prefeitura, sem nenhum custo adicional; 

1.19.3. A instalação dos equipamentos deverá ser realizada em horário de expediente com-

preendido das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, na presença de 

três servidores da Secretaria Municipal de Saúde, quais sejam, o Secretário Municipal 
Titular da pasta ou o Gestor da Ata de Registro de Preços, o (a) Responsável, o Co-

ordenador do órgão da Secretaria que será beneficiado com o recebimento dos ma-
teriais/equipamentos, os quais atestarão juntamente com o Fiscal da Ata de Registro 

de Preços a respectiva Nota Fiscal;  

1.19.4. Nos preços ofertados pelos licitantes deverão estar computadas todas as despesas, 
como impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

gastos com transportes, embalagens, fretes, taxas, instalações e outras despesas de 
qualquer natureza, necessárias ao fornecimento dos materiais ou à prestação dos 

serviços; 

1.19.5. Havendo significativa supressão do valor de mercado dos preços dos objetos registra-
dos neste Registro de Preços, poderá a Administração Municipal fundamentada nos 

princípios da Supremacia do Interesse Público e da Economicidade, a qualquer tempo 
durante a sua vigência, solicitar da licitante detentora da Ata de Registro de Preços, 

o ajustamento do preço registrado conforme novo preço de mercado, conforme artigo 
65, §1°, da Lei 8.666/93; 

1.20. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do Contrato na forma que 

segue: 

1.20.1. A partir da publicação do Contrato e da emissão da Nota de Empenho, será emitida a ordem de 

serviço para instalação dos equipamentos conforme locais e prazos estabelecidos nesse Termo de 
Referência; 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 

1.21. O objeto deste Pregão deverá ser entregue em perfeito estado, sendo REJEITADOS 
produtos violados ou com quaisquer avarias que comprometam a integridade dos mesmos; 

1.22. Correrá por conta da CONTRATADA toda e qualquer despesa, independente da sua 
natureza, decorrente da entrega e/ou substituição do material quando este não corresponder 

com o item licitado; 
1.23. Recebido, a secretaria municipal solicitante realizará a conferência para verificação de 

conformidade com as especificações mínimas da Planilha Descritiva, com o Atestado de Corres-

pondência emitido pela comissão, com a marca e produtos licitados; 
1.24. Quaisquer inconformidades detectadas entre o objeto entregue, com aquele licitado, 

ensejarão no não recebimento dos mesmos, que deverá ser oficializado à proponente, via e-
mail ou correspondência postal, com cópia ao setor de licitações para anexar ao processo lici-

tatório.  

1.25.  Somente será ACEITO objeto que cumpram fidedigna e impreterivelmente todas as 
características descritas na Planilha Orçamentária e, consequentemente, na Ata de Registro 

de Preços. Sendo que, na falta de qualquer produto registrado na ARP por motivos adver-
sos, poderão ser aceitos produtos de qualidade igual ou superior àquele registrado na ARP, 

após avaliação feita e aprovada pela Secretaria participante, do Fiscal e do Gestor da Ata 

de Registro de Preços. 



 
 
 

 ESTADO DE MATO GROSSO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

 

35 
 

1.26. Ocorrida a situação acima a proponente terá o prazo máximo de 10 (dez) dias para 

sanar as irregularidades apontadas, sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis. 
1.27. É de responsabilidade do secretário titular e do Fiscal da Ata de Registro de Preços – ARP da 

secretaria requisitante, durante toda a vigência da ARP, cumprir com o disposto nos itens 8.3 
MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

1.28. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipa-

mentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabeleci-
das, promovendo sua substituição quando necessário; 

INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 
1.29. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

1.29.1. Dispor de condições de trabalho aos seus colaboradores no desempenho de suas fun-

ções, especialmente quanto a qualidade dos equipamentos, bem como a garantia de 
seus direitos trabalhistas em estreita concordância às Convenções Coletivas do Tra-

balho das categorias por ela contratadas, do estado de Mato Grosso, para o ano de 
2021; 

1.29.2. Observar e cumprir, quando da execução dos serviços, as práticas de sustentabilidade 

previstas na Instrução Normativa no 1, de 19 de janeiro de 2010, no que couber; 

1.29.3. A contratação se dará inicialmente por 12 (doze) meses, em atenção ao Art. 57, da 

Lei 8.666/93; 

1.29.4. Os serviços deverão ser prestados nos locais estabelecidos pela Secretaria Municipal 

de Saúde; 

1.29.5. Garantia da qualidade dos serviços com disponibilidade de manutenções qualificadas 

e especializadas voltado à eficácia e eficiência dos recursos empregados de acordo 

com as exigências técnicas da legislação vigente;  

1.29.6. Cumprimento rigoroso da legislação trabalhista vigente;  

1.29.7. Disponibilidade de todas as condições perante a execução do objeto voltadas a agili-
dade, economicidade e resolutividade na prestação do serviço, relativas a acesso e 

serviços contratados; 

1.29.8. Aptidão frente a regularidade fiscal, econômica/contábil, trabalhista, idoneidade e so-
cial; 

1.29.9. Disponibilidade de capital de giro, capaz de assegurar as condições contratadas; 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1.30. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

1.31. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente desig-

nado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à au-

toridade competente para as providências cabíveis; 
1.32. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregula-

ridades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
1.33. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabe-

lecidas neste Termo de Referência; 
1.34. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 

que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
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1.35. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

1.35.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio 
ao usuário; 

1.35.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

1.35.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de con-

cessão de diárias e passagens. 

1.36. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato; 

1.37. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
1.38. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada;  
1.39. Arquivar, entre outros documentos, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebi-

mento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do ser-

viço e notificações expedidas; 
1.40. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1.41. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
1.42. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

1.43. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração 
em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida 

no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofri-
dos; 

1.44. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executa-
dos, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

1.45. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente pú-

blico ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos ter-
mos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

1.46. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedo-
res – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes docu-

mentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa do Município 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, con-

forme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;   

1.47. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissí-
dio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legis-
lação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

1.48. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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1.49. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documen-
tos relativos à execução do empreendimento. 

1.50. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo execu-
tada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

1.51. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for ne-
cessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

1.52. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado. 

1.53. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
1.54. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mu-

danças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

1.55. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
1.56.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-

das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
1.57. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do con-

trato; 

1.58. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º 

do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
1.59. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 
1.60. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os ma-

teriais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

1.61. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas em-

pregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da con-
tratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

DA SUBCONTRATAÇÃO   
1.62. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

1.63. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exi-

gidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
1.64. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, 
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
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1.65. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento 

e controle da execução dos serviços e do contrato. 
1.66. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos crité-

rios previstos neste Termo de Referência. 
1.67. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pac-

tuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade res-

ponsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente reali-
zada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 

65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
1.68. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando 
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 

uso. 
1.69. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, ado-

tando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
1.70. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Con-

tratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência 
e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar-

tigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 
1.71. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscaliza-

ção ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção 
dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de 

todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  
1.72. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CON-

TRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  
1.73. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizada.  

1.74. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

1.75. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excep-
cionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador.  
1.76. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CON-
TRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  

1.77. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços.  

1.78. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

1.79. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRA-
TADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imper-

feições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade in-
ferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
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1.80. A responsabilidade pela gestão das Atas de Registro de Preços durante o período de vigência 

em todos os seus aspectos, incluindo os financeiros, legais e temporais, compete a cada um 
dos Secretários e Gestores de cada secretaria municipal participante, conforme disposto no 

Decreto n.º 3.770, de 27 de junho de 2016, dentre elas estão: 
1.80.1. Receber, inspecionar a conformidade do objeto com as especificações exigidas na 

Planilha Descritiva – Anexo I. 

1.80.2. Se ocorrida quaisquer inconformidades a CONTRATADA não se manifestar nem sa-
nar as irregularidades detectadas, é de competência do Fiscal da Ata de Registro de 

Preços oficializar o fato à Secretaria Requisitante que remeterá oficialidade à Procu-
radoria Jurídica Municipal para adoção das medidas legais cabíveis. 

1.80.3. Acompanhar o processo de empenho e requerer junto ao Departamento de Compras 

a autorização de fornecimento para fins de solicitação de entrega à contratada.  
1.80.4. Recusar a entrega fracionada do constantes da Autorização de Fornecimento. 

1.80.5. É de responsabilidade do Gestor e do Fiscal da Ata de Registro de Preços cumprir as 
obrigações dispostas no Decreto Municipal n.º 3.770, de 27 de junho de 2016. 

1.80.6. Compete ao Fiscal da Ata de Registro de Preços o gerenciamento da Ata de Registro 

de Preço em todos os seus aspectos, quais sejam: verificação do cumprimento das 
regras de fornecimento recebimento dos objetos, constatação da qualidade dos ma-

teriais, acompanhamentos das entregas, verificação se os materiais entregues cor-
respondem aos produtos licitados em todas as suas características: quantidade, des-

crição, marca e valor, dentre outras responsabilidades dispostas no Decreto n.º 
3.770, de 27 de junho de 2016. 

1.80.7. Compete exclusivamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços realizar o controle 

do saldo da Ata de Registro de Preços, devendo conjuntamente com o Secretário 
Municipal titular da secretaria participante encaminhar à Secretaria Municipal de Ad-

ministração, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias ao término do saldo da 
Ata de Registro de Preços, novo pedido para abertura de procedimento licitatório 

para aquisição dos produto objetos do certame em epígrafe considerando o aumento 

ou a diminuição da demanda no interstício de 12 (doze) meses, dentre outras res-
ponsabilidades dispostas no Decreto n.º 3.770, de 27 de junho de 2016. 

1.80.8. Compete ao secretário titular da pasta fiscalizar o gestor e o fiscal da Ata de Registro 
de Preços no cumprimento de suas atribuições. 

1.80.9. A não observância de quaisquer atribuições administrativa supramencionadas, poderá incorrer 
na abertura do competente Procedimento Administrativo Disciplinar a fim de apurar a responsabili-

dade sobre os possíveis prejuízos causados ao erário público municipal, com base na Lei 8.666/93, 

artigo 57, inciso VI e no Decreto Municipal n.º 3.770, de 27 de junho de 2016. 
DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   

1.81. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, 
nos termos abaixo.  

1.82. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 

toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;   
1.83. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fisca-

lização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

1.83.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 

de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 

pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 
relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

1.83.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 

e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
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realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redi-

mensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 
ser encaminhado ao gestor do contrato 

1.83.2.1. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou ma-

teriais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 

que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

1.83.2.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à con-

clusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 

exigíveis. 
1.83.3. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor 

do contrato.  

1.83.3.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório cir-
cunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo en-

caminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

1.83.3.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega 

do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com 

a entrega do último.  

1.83.3.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo an-

terior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como 
realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 

esgotamento do prazo. 

1.84. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste 

da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

1.84.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscali-

zação e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da des-
pesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções;  

1.84.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços pres-
tados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

1.84.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR). 

1.85. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposi-
ções legais em vigor. 
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1.86. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as espe-

cificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refei-
tos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da 

aplicação de penalidades.  
DO PAGAMENTO 

1.87. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

1.87.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

1.88. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme 
este Termo de Referência 

1.89. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regu-
laridade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documenta-

ção mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

1.89.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contra-

tado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Nor-
mativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

1.90. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

1.90.1. o prazo de validade;  

1.90.2. a data da emissão;  

1.90.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

1.90.4. o período de prestação dos serviços;  

1.90.5. o valor a pagar; e  

1.90.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

1.91. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

1.92. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, 
será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

1.92.1. não produziu os resultados acordados; 

1.92.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

1.92.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do ser-

viço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

1.93. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

1.94. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

1.95. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenci-

ada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
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situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante. 
1.96. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma-

tiva nº 3, de 26 de abril de 2018. 
1.97. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante de-

verá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à ina-
dimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   
1.98. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa.  

1.99. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF.   

1.99.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse pú-

blico de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante.  

1.100. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI 
da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

1.101. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com funda-

mento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

1.102. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira de-

vida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I 
=  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

REAJUSTE 

1.103. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apre-
sentação das propostas. 

1.103.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-
se o índice INPC, acumulado dos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

1.104. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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1.105. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer.  

1.106. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

1.107. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 
1.108. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

1.109. O reajuste será realizado por apostilamento. 
GARANTIA DA EXECUÇÃO 

1.110. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 
8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o 

término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total 

do contrato. 
1.111. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contra-

tante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, 

seguro-garantia ou fiança bancária.  

1.111.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplica-

ção de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  

1.111.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusu-
las, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.  

1.112. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um perí-

odo de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da 
IN SEGES/MP nº 5/2017. 

1.113. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

1.113.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimple-

mento das demais obrigações nele previstas;  

1.113.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

1.113.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

1.113.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pela contratada, quando couber. 

1.114. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

1.115. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica a 
ser informada pela Administração, com correção monetária. 

1.116. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia auto-

rizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda. 
1.117. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
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1.118. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando 
da contratação.  

1.119. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obriga-
ção, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contados da data em que for notificada. 

1.120. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
1.121. Será considerada extinta a garantia:  

1.121.1.  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de decla-

ração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu 

todas as cláusulas do contrato;  

1.121.2.  no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Ad-

ministração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, 
nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do 

Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.  

1.122. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

1.123. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
neste Edital e no Contrato. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1.124. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

1.124.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

1.124.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

1.124.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

1.124.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

1.124.5. cometer fraude fiscal. 

1.125. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.125.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obriga-
ções contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acar-

retam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

1.125.2. Multa de:  

1.125.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por 

dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, 
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a cri-

tério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

1.125.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior 

ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assu-
mida; 

1.125.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
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1.125.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme de-

talhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

1.125.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 
prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso supe-

rior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 

promover a rescisão do contrato; 

1.125.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão conside-

radas independentes entre si. 

1.125.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

1.125.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com 

o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos 

1.125.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem 20.1 deste Termo de Referência. 

1.125.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promo-
vida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causa-
dos;  

1.126. As sanções previstas nos subitens 20.2.1, 20.2.3, 20.2.4 e 20.2.5 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetua-
dos. 

1.127. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as em-
presas ou profissionais que: 

1.127.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

1.127.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

1.127.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.  

1.128. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedi-

mento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

1.129. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do MUNICÍPIO, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

1.129.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

1.130. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

1.131. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
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1.132. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à ad-
ministração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investi-

gação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

1.133. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
1.134. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Munici-

pal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público.  

1.135. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

1.136. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para 

a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
1.137. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 

edital. 
1.138. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

1.138.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de capacidade técnica, de pessoa 
jurídica pública ou privada, comprovando condições de execução desse objeto refe-

rente a locação de equipamentos médico hospitalares; 

1.139. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

21.4.1. Valor Global: R$ 3.960.066,67 (três milhões e novecentos e sessenta mil e sessenta e 

seis reais e sessenta e sete centavos). 

21.4.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 

1.140. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

1.141. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

1.142. O custo estimado da contratação é de R$ 3.960.066,67 (três milhões e novecentos e sessenta 
mil e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos). 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
1.143. O valor da contratação será assegurado pela Fonte de Recurso nº 146, por meio da Conta 

Corrente 106.677-3, oriunda dos recursos de Média e Alta Complexidade (Secretaria Municipal 

de Saúde/Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT). 
Município de Barra do Garças/MT, 18 de novembro de 2021.  
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
 
Nome da Empresa: CNPJ: 
Endereço: Tel/Fax: 
E-mail: 
Validade desta proposta: 60 (sessenta) dias. 
 

       LOTE -01  

 ITEM DESCRIÇÃO QTD PERÍODO V. unitário V. total  

01 
TOMOGRAFIA 

 

  R$  R$  

DETALHAMENTO 
 

 

02 RAIO X    R$  R$  

DETALHAMENTO  

03 LAUDO UND  R$ R$  

DETALHAMENTO 

04 LAUDO UND  R$  R$ 

DETALHAMENTO 

 
 
DADOS PARA PAGAMENTO 
Banco:  
Agência:  
Conta Corrente: 

 
 
 

____________________________________________ 
Data, CPF e Assinatura do responsável pela empresa.
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ANEXO III 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 385/2021. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 044/2021. 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. _______/2021. 
 
OBJETO: A presente Ata de Registro de Preço visa registrar os preços ofertados para o registro 
de preço para Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Locação de 
Equipamentos de Tomografia Computadorizada, Radioimaginologia, e Mamografia, destinados 
ao atendimento de pacientes no âmbito do Hospital Milton Pessoa Morbeck, Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA, e CRRES – Centro de Referência Regional em Especialidades, adstritas a 
Secretaria Municipal de Saúde/Prefeitura Municipal de Saúde de Barra do Garças/MT. 
O Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público 
municipal, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.439.239/0001-50 com sede administrativa a Rua 
Carajás, nº 522 – Centro Sul, representado pelo seu prefeito municipal, Sr. Adilson 
Gonçalves de Macedo, brasileiro, casado, funcionário público, portador da cédula de 
identidade nº. 1287678 SSP/MT e do CPF nº. 307.340.371-04, residente e domiciliado à Rua 
10, quadra 12, lote 03, jardim Toledo na cidade de Barra do Garças/MT, doravante 
denominada simplesmente de ORGÃO GERENCIADOR e, de outro lado, a empresa, 
_______________, inscrita no CNPJ/MF nº. ____________, estabelecida 
___________________, neste ato representada por seu sócio proprietário, Senhor 
__________, Brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua ___________, 
Carteira de Identidade nº. ____________, CPF nº. ___________, daqui por diante, 
denominada simplesmente FORNECEDORA REGISTRADA, resolvem, na forma da Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei n°. 10.520/2002, e Decreto Municipal 
nº. 4.601/2021, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 
previamente examinada e aprovada pela Procuradoria do Município, conforme consta dos 
autos do Processo Administrativo n°. 385/2021, conforme determina o Parágrafo Único do 
artigo 38 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes condições: 
 
1. DO OBJETO 
1.1 - A presente Ata de Registro de Preço visa registrar os preços ofertados para Contratação 
de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Locação de Equipamentos de 
Tomografia Computadorizada, Radioimaginologia, e Mamografia, destinados ao atendimento 
de pacientes no âmbito do Hospital Milton Pessoa Morbeck, Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA, e CRRES – Centro de Referência Regional em Especialidades, adstritas a Secretaria 
Municipal de Saúde/Prefeitura Municipal de Saúde de Barra do Garças/MT, bem como na 
proposta vencedora, os quais fazem parte integrante e inseparável deste instrumento, como 
se aqui integralmente reproduzidos. 
1.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do Artigo 65 da Lei nº. 8.666, de 1993. 
 
2. DOS PREÇOS 
2.1 - O preço para Futura e eventual para Contratação de Empresa Especializada na Prestação 
de Serviços de Locação de Equipamentos de Tomografia Computadorizada, Radioimaginologia, 
e Mamografia, destinados ao atendimento de pacientes no âmbito do Hospital Milton Pessoa 
Morbeck, Unidade de Pronto Atendimento – UPA, e CRRES – Centro de Referência Regional 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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em Especialidades, adstritas a Secretaria Municipal de Saúde/Prefeitura Municipal de Saúde de 
Barra do Garças/MT conforme segue: 
 

       LOTE -01  

 ITEM DESCRIÇÃO QTD PERÍODO V. unitário V. total  

01 
TOMOGRAFIA 

 

  R$  R$  

DETALHAMENTO 
 

 

02 RAIO X    R$  R$  

DETALHAMENTO  

03 LAUDO UND  R$ R$  

DETALHAMENTO 

04 LAUDO UND  R$  R$ 

DETALHAMENTO 

 
3 - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA. 
3.1 - A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados 
a partir da assinatura da mesma; não sendo admitida a sua prorrogação, conforme Art. 15. 
§ 3º, inciso III da Lei nº. 8.666/93 e Art. 11 do Decreto nº. 4601/2021. 
3.2 - O prazo para a entrega dos materiais, objeto desta licitação é de até 30 (trinta) dias, 
contados da emissão da Ordem de Fornecimento. 
3.3 - O ÓRGÃO GERENCIADOR não estará obrigado a adquirir o produto registrado, 
podendo utilizar-se de uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de 
fornecimento ao detentor da Ata, no caso de igualdade de condições; nos termos do Art. 15, 
§ 4o da Lei nº. 8.666/93 e Art. 15 do Decreto nº. 4601/2021. 
3.4 - A presente Ata só terá eficácia depois da publicação de seu extrato no Diário Oficial dos 
Municípios - AMM. 
 
4 - DA CONTRATAÇÃO. 
4.1 - Para fornecimento do produto registrado nesta Ata, cada órgão contratante (órgão 
gerenciador, órgão participante e órgãos extraordinários) deverá emitir sua nota de empenho 
e providenciar a assinatura do respectivo contrato administrativo. 
4.2 - Apenas serão emitidas notas de empenho, nos termos do subitem anterior, quando da 
efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para pagamento dos encargos dela 
decorrentes. 
4.3 - Os órgãos não participantes da presente ata de registro de preços, quando dela 
desejarem fazer uso, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador - (OG), 
para que ele indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação e os quantitativos máximos registrados. 
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4.3.1 - No caso específico dos órgãos não participantes, caberá ao fornecedor registrado 
optar pela aceitação ou não da contratação, desde que esta não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
 
5 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 
5.1 - Os órgãos que fizerem uso da presente Ata de Registro de Preços (órgão gerenciador, 
órgão participante e órgãos extraordinários) obrigam-se a: 
a) prestar as informações e os esclarecimentos atinentes aos fornecimentos que venham a ser 
solicitados pelos empregados da EMPRESA REGISTRADA; 
b) aceitar preposto da EMPRESA REGISTRADA para representá-la sempre que for necessário; 
c) indicar seu próprio gestor de contrato, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da 
Lei 8.666/93, compete: 
c.1) promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores 
a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada; 
c.2) assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando 
ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 
c.3) zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, por ele, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais, para que sejam tomadas providências de acordo 
com o subitem 9.2.2 desta Ata; 
c.4) informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços; 
a) comunicar, oficialmente, à EMPRESA REGISTRADA, quaisquer falhas ocorridas, 
consideradas de natureza grave; 
b) atestar, no verso das notas fiscais/faturas apresentadas pela EMPRESA REGISTRADA, por 
meio do fiscal designado, o efetivo fornecimento dos produtos; 
c) encaminhar a nota fiscal/fatura, após seu devido ateste, ao setor competente, para 
contabilização e liberação do pagamento. 
5.2 - Caberá ao órgão gerenciador, além do disposto no subitem 5.1 desta Ata, a prática de 
todos os atos de controle e administração do SRP; 
5.3 - Não obstante a EMPRESA REGISTRADA seja a única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento dos serviços especificados, os órgãos que fizerem uso da presente Ata de 
Registro de Preços reservam-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização. 
5.4 - A EMPRESA REGISTRADA obriga-se, além do disposto no Edital e seus anexos, a: 
a) efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta 
vencedora, bem como do Edital e seus Anexos; 
b) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos que fizerem uso desta 
Ata de Registro de Preços, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a 
respeito da qualidade do fornecimento; 
c) comunicar por escrito aos fiscais do contrato indicados pelos órgãos que fizerem uso da 
presente Ata de Registro de Preços qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário; 
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d) observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos 
produtos contratados; 
e) não comprometer o fornecimento do órgão gerenciador e do órgão participante, caso venha 
a fornecer para órgão extraordinário (carona); 
 
6 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DO PAGAMENTO. 
6.1 – É dispensada a indicação de dotação orçamentária, em conformidade com o art. 6º § 2º 
do Decreto Municipal nº. 4.601/2021 
6.2 - Os pagamentos referentes aos serviços do objeto desta licitação serão efetuados, em 
moeda nacional, por emissão de ordens bancárias, e ocorrerão em até 30 (trinta) dias contados 
da aceitação das Notas Fiscais e de comprovações pelos Fiscais dos Contratos, sendo 
observado antes de cada pagamento: 
I - Ateste das Notas Fiscais pelos servidores designados como Fiscais dos Contratos, os quais 
ficarão responsáveis pela fiscalização dos serviços fornecidos, confirmando se a aquisição 
atendeu as cláusulas estabelecidas neste Edital. Os fiscais dos contratos deverão observar o 
disposto no subitem 13.1 deste Edital, no que se refere ao cálculo do preço devido.  
II - As Notas Fiscais deverão ser emitidas pela própria empresa prestadora dos serviços objeto 
deste Edital, e deverão conter obrigatoriamente o número de inscrição no CNPJ apresentado 
nos Documentos de Habilitação e na Proposta Comercial, não se admitindo Notas Fiscais 
emitidas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 
III - Comprovação da manutenção das condições iniciais de contratação, quanto à situação de 
regularidade fiscal e trabalhista da licitante, sob pena de rescisão do Contrato. 
 
7 - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO. 
7.1 - Dentro do prazo de vigência da presente ata, o fornecedor está obrigado a manter o 
objeto licitado, no local indicado na Ordem de Fornecimento (no campo ‘endereço’), o objeto 
registrado. 
 
8 - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
8.1 - O registro de preços poderá ser cancelado pelo Órgão Gerenciador (OG) nas seguintes 
hipóteses: 

8.1.1 - quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de 
Registro de Preços; 

8.1.2 - quando o fornecedor não aceitar a respectiva nota de empenho no prazo de 03 
(três) dias úteis, sem justificativa aceitável; 

8.1.3 - quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

8.1.4 - quando o fornecedor se recusar a assinar o respectivo contrato administrativo 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem justificativa aceitável; 

8.1.5 - por razões de interesse público, devidamente justificado; 
8.1.6 - quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar 

impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
8.2 - A comunicação do cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos casos previstos no 
subitem 8.1, será formalizada em processo próprio e feita por correspondência, com aviso de 
recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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8.3 - No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação no DOM, considerando-se, para todos os efeitos, cancelada a Ata de Registro 
de Preços. 
 
9. PENALIDADES. 
9.1 - Por retardar a execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, por falhar ou fraudar 
a execução do presente instrumento, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior 
devidamente comprovada, a empresa REGISTRADA sujeitar-se-á à aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula Décima da Minuta de Contrato. 
9.2 - A aplicação de penalidades relativas ao desatendimento às cláusulas desta Ata e dos 
Contratos que advierem dela obedecerão ao seguinte: 

9.2.1 - Caso o desatendimento se dê com relação ao contrato celebrado com o órgão 
gerenciador, todo o procedimento relativo à apuração de responsabilidade será realizado por 
esse órgão; 

9.2.2 - Caso o desatendimento se dê com relação ao contrato celebrado com órgão 
participante ou órgão extraordinário, o procedimento relativo à apuração de responsabilidade 
será realizado desta forma: 
a) O órgão participante (ou o órgão extraordinário) ficará responsável pela abertura do 
processo para apuração da responsabilidade da empresa, devendo instruí-lo com os seguintes 
documentos: 
a.1) relatório da fiscalização do contrato sobre o fato que deve gerar a aplicação de penalidade; 
a.2) demais documentos necessários para comprovar a falta cometida pela empresa;  
a.3) notificação, de intenção de penalidade, comprovadamente enviada à empresa; 
b) O órgão participante (ou o órgão extraordinário) ficará responsável, ainda, pelo 
gerenciamento do prazo para interposição de defesa prévia; 
c) Depois de decorrido o prazo da defesa prévia, o processo deve ser encaminhado ao órgão 
gerenciador, devidamente instruído com a defesa apresentada pela empresa, para decisão 
acerca da aplicação da penalidade e demais providências cabíveis; 
9.3 - As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sendo que a aplicação de multa não impede que seja rescindido 
unilateralmente o contrato ou que venham a ser aplicadas, cumulativamente, as demais 
penalidades previstas. 
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS. 
10.1 - Esta Ata de Registro de Preços é regida pelas disposições do Decreto Municipal n°. 
4.601/2021, Lei nº. 10.520/2002, Lei nº. 8.666/93, Decreto Federal n° 7892/2013 e suas 
alterações; aplicando-se ainda as disposições citadas aos casos omissos que possam ocorrer; 
10.2 - Fazem parte desta Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição, 
o Edital de Licitação do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 044/2021 e seus anexos, 
a Proposta Comercial da EMPRESA REGISTRADA e demais elementos constantes do processo 
nº. 385/2021. 
10.3 - Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, prevalecerão as disposições do primeiro. 
 
11. FORO. 
11.1 - As questões decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços que não possam 
ser dirimidas administrativamente serão dirimidas na esfera judicial pela Comarca de Barra do 
Garças 
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E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, que, depois de lidas, serão assinadas pelos 
representantes das partes, ÓRGÃO GERENCIADOR (OG) e EMPRESA REGISTRADA, e pelas 
testemunhas abaixo relacionadas. 
 

Barra do Garças, ___ de ________________ de 2021. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA:  MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS 
      Prefeito Municipal  
 
FORNECEDOR REGISTRADO:   
      Proprietária 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 


